LEI Nº 6.060, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008.

Acrescenta parágrafo único ao art. 56 da Lei nº 4.817, de 15 de janeiro de 2000.

O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de   suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:



Art. 1º  Fica acrescido o seguinte parágrafo único ao art. 56 da Lei      Nº 4.817, de 15 de janeiro de 2000:



“Art. 56 [.....]



Parágrafo Único. Caso o pagamento não seja efetuado até a data prevista no caput deste artigo, a contribuição devida será descontada do Fundo     de Participação do Município – FPM pelo agente financeiro repassador e    depositada na conta do IPREM.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2008,     120º ano da República e 140º ano do Município.
BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

Presidente da Câmara

